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EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2025 - PMBP
 Inexigibilidade de Licitação nº 015/2025 - PMBP
Regido pela Lei Federal nº 14.133/2021
1. PREÂMBULO

De acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 616/2023, observadas as alterações posteriores, o Município de Balneário Piçarras/SC, Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Municipal de Administração e Gestão Interna, torna público para conhecimento dos interessados a instauração do Processo Licitatório em epígrafe.
2. OBJETO

Aquisição de imóvel com área aproximada de 396,00 m², situado na Rua das Acácias, nº 114, Bairro Nossa Senhora da Paz, no Município de Balneário Piçarras/SC, destinado à ampliação dos atendimentos especializados prestados pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, especialmente nos programas de estimulação precoce e Atendimento Educacional Especializado (AEE), considerando que o referido imóvel está localizado nas proximidades do prédio principal da instituição e atende aos requisitos necessários para o pleno funcionamento dos serviços ofertados.
3.  JUSTIFICATIVA
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Balneário Piçarras, sendo uma Instituição Filantrópica, tem por missão promover e articular ações de defesa e garantia de direitos, prevenção, orientação, prestação de serviços, atendimento e apoio à família, direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e à construção de uma sociedade justa e solidária.
[image: image1.png]Devido a demanda de matriculados ao decorrer dos anos, a Instituição teve a necessidade de locar um imóvel nas redondezas da APAE para suprir a demanda de atendimentos especializados ofertados nos programas de estimulação precoce e AEE.
Portanto, a Instituição vem por meio deste, oficializar o pedido de compra deste imóvel, autorizado pela Lei Ordinária nº 1110/2025, através de recurso de Emenda Parlamentar Federal, por intermédio da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, visando atender a demanda e dar continuidade ao trabalho de excelência que a APAE proporciona aos seus envolvidos.
4. DELIBERAÇÃO

Com fundamento na justificativa acima, decido pela contratação por dispensa de licitação, nos termos do artigo 74, inciso V da Lei nº 14.133/2021, ficando o Departamento de Licitações e Contratos com a incumbência de promover os atos necessários à sua efetivação (inclusive as publicações e expedições dos documentos atinentes à espécie), zelando pela plena consolidação das formalidades legais. 
5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente Termo de Dispensa encontra fundamentação legal no art. 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, é inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: “aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha”. 
Ademais, o citado artigo em seu 5º, estabelece as exigências necessárias a legalidade da contratação, vejamos:

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser observados os seguintes requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.
6. DA HABILITAÇÃO

A proponente deverá apresentar, em 01 (uma) via, os seguintes documentos:

a) Documento de identificação com foto dos responsáveis legais;

b) Três avaliações imobiliárias;

c) Certidão do imóvel;

d) Prova de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais conjunta com a Dívida Ativa da União. A prova de regularidade com Secretaria da Receita Federal, Dívida Ativa da União e com o INSS, poderá ser através da Certidão Unificada prevista na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da proponente;

g) Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

h) Certidão Negativa de Falência, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar expressamente no corpo da Certidão o prazo de validade dela;

i) Certidão Negativa de Inidôneos;
7. DOS CONTRATADOS
Beatriz Poerner dos Passos, inscrito no CPF sob o nº 513.912.109-30;
Edison Poerner, inscrito no CPF sob o nº 424.629.409-87;

Luciana Poerner Zomer, inscrito no CPF sob o nº 791.848.129-15;

Mario Poerner, inscrito no CPF sob o nº 424.629.759-34.

8. PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E PRAZO
O valor de referência estimado para o mesmo importa um total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).
O pagamento será efetuado até 30 dias, através de depósito bancário diretamente na conta do EXECUTOR/LOCADOR.
9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Referência: 581
10. PUBLICAÇÃO

Veículo de comunicação: Diário Oficial dos Municípios/SC.
11. DISPOSIÇÕES GERAIS

Aplicam-se ao presente Edital as disposições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as alterações posteriores.
Balneário Piçarras/SC, 26 de junho de 2025.
Marco da Rosa
Secretário Municipal de Administração e Gestão Interna
    Tiago Maciel Baltt

      Prefeito Municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

(DOCUMENTO À PARTE)
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DECORRENTE DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
CONTRATO Nº XXX/2025 PMBP de XX/06/2025 

REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2025 PMBP

MODALIDADE Inexigibilidade de Licitação p/ Compras e Serviços nº XXX/2025

HOMOLOGADO EM XX/06/2025

DAS PARTES
VENDEDORES, Beatriz Poerner dos Passos, portadora do CPF nº 513.912.109-30, Cabelereira, casada pelo regime de Separação Obrigatória de Bens, na vigência da Lei nº 6.015/73, com Aurélio dos Passos, portador do CPF nº 019.202.519-87, aposentado, ambos brasileiros, residentes e domiciliados na Rua Alexandre De Gusmão, nº 211, casa 02, Bairro Quinta Dos Açorianos, Barra Velha-SC. Edison Poerner, portador do CPF nº 424.629.409-87, Aposentado, Casado pelo regime da Comunhão de Bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, com Terezeinha Mirian Poerner, portadora do CPF nº 602.763.809-59, do lar, ambos brasileiros, residentes e domiciliados na Rua Emílio da Costa Pereira nº 412, Bairro Figueira do Pontal, Itapoá-SC. Luciana Poerner Zomer, portadora do CPF nº 791.848.129-15, Aposentada, casada pelo regime de Comunhão Universal de Bens,  na vigência da Lei nº 6.515/77, com Mauro Zomer, portador do CPF nº 468.943.659-20, aposentado, ambos brasileiros, residentes e domiciliados na Rua José Dmyterko, 266, Bairro Nova Brasília, Joinville-SC. Mario Poerner, portador do CPF nº 424.629.759-34, bancário aposentado, casado pelo regime da Comunhão Parcial de Bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, com Maria Izabel Poerner, portadora do CPF nº 613.153.709-72, professora, ambos brasileiros,  residentes e domiciliados na Rua das acácias, 148, Bairro Nossa Senhora da Paz Balneário Piçarras-SC.

COMPRADOR, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS-SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade na Rua Avenida Emanoel Pinto, nº 1.655, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 83.102.335/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Tiago Maciel Baltt, situado na Av. Emanoel Pinto, nº 1655, Centro, CEP 88380-000, na cidade de Balneário Piçarras SC. Por este instrumento particular de venda e compra, as partes qualificadas acima, têm entre si, justo e contratado o compromisso de venda e compra do imóvel descrito na cláusula primeira deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Os promitentes VENDEDORES são proprietários e possuidores do imóvel do imóvel objeto da matrícula nº 25.704 do Registro de Imóveis de Balneário Piçarras –SC, cujas especificações estão constantes no registro imobiliário, medindo aproximadamente 396 m², localizado na Rua Das Acácias, nº 114, Bairro Nossa Senhora da Paz, Balneário Piçarras, conforme previsão na Lei Municipal nº 1110/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A COMPRADORA se compromete a pagar aos promitentes VENDEDORES, o preço certo e ajustado de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) à vista, serão pagos no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura da Escritura Pública de Compra e Venda presente instrumento, da seguinte forma:
A) R$ 125.000.00 (cento e vinte cinco mil reais), serão pagos em moeda corrente nacional, a título de quitação integral do presente instrumento, o mesmo será pago, através de transferência ou depósito na conta: Banco Itaú, agência 8262 C.C 46791-6. Titular: Beatriz Poerner dos Passos, inscrito no CPF sob o nº 513.912.109-30;

B) R$ 125.000.00 (cento e vinte cinco mil reais), serão pagos em moeda corrente nacional, a título de quitação integral do presente instrumento, o mesmo será pago, através de transferência ou depósito na conta: Banco 085, agência 0102 C.C 660736. Titular: Edison Poerner, inscrito no CPF sob o nº 424.629.409-87;
C) R$ 125.000.00 (cento e vinte cinco mil reais), serão pagos em moeda corrente nacional, a título de quitação integral do presente instrumento, o mesmo será pago, através de transferência ou depósito na conta: Banco do Brasil, agência 0038-8 C.C 13.333-7. Titular: Luciana Poerner Zomer, inscrito no CPF sob o nº 791.848.129-15;

D) R$ 125.000.00 (cento e vinte cinco mil reais), serão pagos em moeda corrente nacional, a título de quitação integral do presente instrumento, o mesmo será pago, através de transferência ou depósito na conta: Banco C6, agência 001, C.C 375854-0. Titular: Mario Poerner, inscrito no CPF sob o nº 424.629.759-34.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE ENTREGA DA POSSE DO IMÓVEL

O promitente VENDEDOR se compromete a entregar ao COMPRADOR a posse do imóvel objeto deste contrato, livre e desembaraçada de quaisquer ônus ou ações, no prazo de 05 (cinco) dias após o pagamento do preço constante da cláusula segunda. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS

Em se tratando a aquisição pela Fazenda Pública Municipal, não haverá a incidência de imposto de transmissão da propriedade do imóvel, sendo que as demais despesas que se fizerem necessárias, tais como: FRJ, Certidões, Emolumentos Notariais e Registrais, assim como quaisquer outras despesas que vierem a ser exigidas para aquisição no Registro de Imóveis, serão exclusivamente por conta e ônus do COMPRADOR.

Parágrafo primeiro: Os impostos, taxas, contribuições e quaisquer outras despesas ou encargos, que recaem sobre o imóvel objeto deste contrato, até a data de posse pelo COMPRADOR, serão de inteira e única responsabilidade do VENDEDOR, e deverão ter os pagamentos devidamente satisfeitos nas datas determinadas.

Parágrafo segundo: Os impostos, taxas, contribuições e quaisquer outras despesas ou encargos, que recaem sobre o imóvel objeto deste contrato, a partir da data de posse pelo COMPRADOR, passará a ser de inteira e única responsabilidade do COMPRADOR, e deverão ter os pagamentos devidamente satisfeitos nas datas determinadas, mesmo se lançados ou cobrados em nome do VENDEDOR.

CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO DE DIREITOS

O presente instrumento de compra e venda poderá ser cedido ou prometido em Cessão a terceiros sem a autorização expressa do VENDEDOR, não ficando obrigado o COMPRADOR a transferi-lo para o seu nome ou ao nome de um familiar.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA MULTA

O descumprimento do pactuado no presente Contrato de Compra e Venda ensejará a incidência multa penal, de 10% (Dez por cento) do valor total deste Contrato (R$ 500.000,00), a ser suportada pela parte que infringir o Contrato, bem como possibilidade das tomadas de ações necessárias, judiciais ou extrajudiciais, para salvaguardar o direito do lesado.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO

O inadimplemento de qualquer uma das partes em relação aos deveres e obrigações apalavrados neste instrumento implicará na possibilidade de tomada de medidas judiciais e/ou extrajudiciais adequadas pelos contratantes lesados, incluindo-se nestas medidas, a rescisão do presente Instrumento de Compra e Venda, resultando na resolução automática do presente contrato (art. 472 e 473 do Código Civil), desfazendo-se o negócio aqui firmando, com a respectiva indenização em perdas e danos, nos termos da lei civil em vigor.

CLÁUSULA NONA – DO REGISTRO DEFINITIVO

A elaboração da Escritura Pública de Compra e Venda e seu devido registro deverá ser iniciada no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da data da assinatura do presente instrumento, se obrigando o VENDEDOR a outorgar à competente a escritura e entregar toda documentação necessária para viabilizar o ato.

Parágrafo único: A recusa por qualquer das partes, contratantes, em assinar a mencionada ESCRITURA DEFINITIVA, será considerada infração, aplicando-se automaticamente o dispositivo na CLÁUSULA SÉTIMA e CLÁUSULA OITAVA deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE
O presente contrato é celebrado sob a condição expressa de sua irrevogabilidade e irretratabilidade, ressalvado o eventual inadimplemento das obrigações ou descumprimento das condições aqui impostas, renunciando os contratantes, expressamente, à faculdade de arrependimento concedida pelo artigo 420 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS

A venda ora prometida é feita de comum acordo e vontade das partes, caracterizando um ato jurídico perfeito (Art. 5º, XXXVI da CF/88), livre de qualquer coação ou vício de nulidade nos moldes da legislação em vigor, estando o promissário COMPRADOR ciente de todas as condições do empreendimento, inclusive suas especificações e inteiramente atualizado quanto dos aspectos técnicos e legais de sua aquisição.

Parágrafo primeiro: Todas as notificações e comunicações decorrentes deste contrato serão feitas com base nos endereços e dados informados pelos contratantes e constantes deste instrumento, presumindo-se válidas caso não tenham anteriormente dado inequívoca ciência de alteração de seu domicílio, sujeitando-se às consequências desta omissão.

Parágrafo segundo: A presente venda e compra é feita em caráter AD CORPUS, tendo COMPRADOR e VENDEDOR examinado, no local, as medidas e demais condições do imóvel, e não darão a quaisquer das partes o direito de pleitear diferenças em razão das metragens do imóvel aqui negociado.

Parágrafo terceiro: Este contrato integra o Processo Administrativo nº 48/2025 - PMBP e observará, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à formalização, execução e fiscalização contratual.
As partes elegem o foro da comarca da cidade de Balneário Piçarras - SC para dirimir quaisquer dúvidas do presente contrato renunciando a qualquer outra por mais privilegiado que se seja. 

E, assim, por se acharem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.

                                                                                                            Balneário Piçarras, 26 de junho de 2025.
VENDEDORES
BEATRIZ POERNER DOS PASSOS                                                                  EDISON POERNER

CPF nº 513.912.109-30
          CPF nº 424.629.409-87

LUCIANA POERNER ZOMER                                                                            MARIO POERNER

CPF nº 791.848.129-15                                                                                     CPF nº 424.629.759-34

COMPRADOR

TIAGO MACIEL BALTT

Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S
Annelise Karolyne Vieira                                                                        Patrick Miranda Morais

Testemunha                                                                                              Testemunha
Obs: O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração e Gestão Interna, bem como publicado em Diário Oficial.

MARCIO DA ROSA

Secretário de Administração e Gestão Interna
Av. Emanoel Pinto, nº 1655 - Centro – Balneário Piçarras – SC – CEP 88.380-000
Tel.: (47) 3347-4747 – www.picarras.sc.gov.br – E-mail: licitacaopmp@picarras.sc.gov.br

